
ANO XIII NO.1869, TERÇA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2015 | EDIÇÃO DE HOJE - 02 PÁGINAS

O LEGISLATIVO
ÓRGÃO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE UBERLÂNDIA | MG

 Novamente a Comissão Parlamentar de Inquérito
(CPI) instaurada na Câmara Municipal de Uberlândia
para investigar possíveis irregularidades da Prefeitu-
ra de Uberlândia na contratação e prestação de ser-
viços de transporte escolar da Associação dos Moto-
ristas em Transporte de Passageiros dos Estados de
Goiás, Tocantins e Minas Gerais (AMTMG), se reuniu
na tarde desta terça-feira (08) no Plenário Homero
Santos. As sessões da CPI são abertas ao público e
transmitidas, ao vivo, pela TV Câmara Uberlândia
(Canal Digital 45.3).
 É a primeira reunião da CPI com participação do
vereador Helvico José de Queiroz Junior (Vico), do
PTC, que substitui o vereador Adriano Zago (PMDB)
que renunciou da posição de integrante da CPI. Vico
é relator da Comissão de Legislação, Justiça e Reda-
ção da casa e a indicação dele para compor a Comis-
são foi unânime. “Espero contribuir com a CPI, para
isso ainda estou me inteirando do conteúdo das ses-
sões anteriores para acompanhar o restante das reu-
niões, até a conclusão dos trabalhos”, disse.
 A primeira testemunha ouvida nesta terça-feira foi
o motorista Antônio Aleir Pereira Martins, 47 anos,
da AMTMG, que capotou a van que dirigia na manhã
do dia 19 de agosto, na BR 050, enquanto transpor-
tava nove estudantes da Escola Municipal Emílio Ribas,
localizada na Fazenda Floresta do Lobo, na zona ru-
ral de Uberlândia. O objetivo da CPI, ouvindo o mo-
torista Antônio Aleir, é buscar identificar elementos
que possam comprovar a possível inadequação do ve-
ículo para transporte de estudantes após vistoria re-
alizada pela Secretaria de Trânsito e Transportes
(Settran) de Uberlândia. Quanto às outras testemu-
nhas ouvidas pela CPI, o intuito é a busca de elemen-
tos documentais que comprovem possíveis irregulari-
dades no processo de licitação e contratação da
AMTMG.
 Para a vereadora Michele Bretas (PT do B), o impor-
tante é esclarecer a verdade. “Nós temos feito todos
os interrogatórios de forma respeitosa, principalmente
com o olhar no alvo, que é descobrir a verdade e

CPI das vans ouve testemunhas para que aqueles que, por ventura, tenham agido
com irresponsabilidade, possam responder pelos seus
atos”, disse Bretas.

Testemunhas Intimadas pela CPI em 08/09
Antônio Aleir Pereira Martins - motorista; Daniel de
Almeida - pregoeiro da PMU; André Luiz Teles
Rodrigues - diretor de compras da PMU; Maria
Aparecida Paula dos Santos Dantas - Sec. Educação
Arenópolis (GO); Luciana Fernandes de Rezende -
servidora Sec. Administração da PMU; Maria Angélica
Terra Telles de Oliveira - servidora Sec. Administra-
ção da PMU; Elionai Fernandes Leite - empresário de
transporte; Eder Andrade dos Santos - Coord. Núcleo
de Serviços de Táxi e Transportes Diversos.
 A próxima reunião acontecerá na próxima terça-fei-
ra, dia 15 de setembro de 2015 às 14h no Plenário
Homero Santos.
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Primeira discussão e votação
 Projeto de Decreto Legislativo 279/2015, de autoria
da vereadora Flávia Carvalho, que concede Título de

Projetos são aprovados durante
quinta reunião de setembro
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PORTARIA 465/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais nos termos do Regi-
mento Interno e em virtude da renúncia apresentada
pelo Membro da CPI, Vereador Adriano Zago, nos ter-
mos do §1º do artigo 1º, da Portaria nº. 433/2015 e
conforme indicação da respectiva Bancada, Bloco Par-
lamentar ou Partido, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Vereador Helvico José de Queiroz
Júnior como Membro da Comissão Processante nº.
01/2015 em substituição ao Vereador Adriano Zago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de setembro de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

Cidadã Honorária à Dra. Luciana de Oliveira Archete.
Projeto de Decreto Legislativo 276/2015, de autoria
do vereador Marquinho Mega Box, que concede Título
de Cidadã Honorária à Sra. Jandira de Oliveira Souza.
 Projeto de Decreto Legislativo 278/2015, de autoria
do vereador Isac Cruz, que concede Título de Cidadão
Honorário ao Senhor Carlos Henrique Alves da Silva.
 Projeto de Decreto Legislativo 277/2015, de autoria
do vereador Helvico José de Queiroz Júnior – Vico,
que concede Título de Cidadão Honorário ao Senhor
Professor Doutor Guilherme Gularte de Agostini.
 Projeto de Lei 1265/2015, de autoria do vereador
Helvico José de Queiroz Júnior – Vico, que denomina
as vias públicas que menciona.
 Projeto de Lei 1271/2015, de autoria do vereador Adriano
Zago, que institui a Semana Municipal da Adoção.
Projeto de Lei 1272/2015, de autoria do vereador
Adriano Zago, que institui o Dia Municipal do
Estrelassulense e dá outras providências.

Texto: Frederico Queiroz | foto: Valter de Paula
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